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EDITAL DE  PREGÃO ELETRÔNICO 

 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO PILAR 

 

 

O Município de Morro do Pilar/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Rua Gaspar Soares, nº 269, Bairro Centro, Morro do Pilar/MG, inscrito 

no CNPJ sob o nº 18.303.214/0001-00, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Esporte e lazer, por intermédio da sua Comissão de Pregão, devidamente constituída 

através da Portaria nº 001, de 02 de janeiro de 2025 e 138 de 30 de dezembro de 2025, 

torna público que realizará Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

Decreto Municipais nº 013/2024 (regulamento geral), com o objetivo de contratação de 

empresa especializada no fornecimento parcelado de gás medicinal, com disponibilização, 

substituição e logística de cilindros de alta pressão em diferentes capacidades 

volumétricas (1 m³, 2 m³ e 10 m³), incluindo recargas, transporte, retirada dos 

recipientes vazios e reposição dos cheios, destinados ao atendimento das demandas 

operacionais da Secretaria Municipal de Saúde, segundo especificação constante no 

Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste Edital, a ser realizado por 

intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras 

Eletrônicas da Licitar Digital”, as propostas deverão obedecer às especificações deste 

instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação será tratado como SIGILOSO, nos termos do art. 24 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 02/04/2026 às 09:00h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 

aberto 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 

1. DO FUNDAMENTO:  

1.1. O  MUNICÍPIO DE MORRO DO PILAR-MG, por intermédio da Divisão de 

Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico em sessão 

pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (https://licitar.digital/) a 

qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Decreto Municipal nº 024/2024 que regulamenta processos 

administrativos, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

2. DO OBJETO  

2.1.  O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no 

fornecimento parcelado de gás medicinal, com disponibilização, substituição e logística 

de cilindros de alta pressão em diferentes capacidades volumétricas (1 m³, 2 m³ e 10 m³), 

incluindo recargas, transporte, retirada dos recipientes vazios e reposição dos cheios, 

destinados ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

2.2. A licitação será realizada por item. 

 

3. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO  

3.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados do ramo de atividades 

pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento 

constantes neste Edital e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Compras Eletrônico utilizado pela Prefeitura Municipal de Morro do Pilar 

(https://licitar.digital/). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Portal de Compras em tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o 

enceramento de recebimento das propostas. 

3.2. A Prefeitura Municipal de Morro do Pilar está isenta de quaisquer custos de 

operacionalização e uso do sistema https://licitar.digital/, ficando a cargo do(a) licitante os 

encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, 

de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes, referentes à utilização dos 

recursos de tecnologia da informação. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 
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3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.8.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.8.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.8.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.8.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
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projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1 A licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica será realizado em 

sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL 

(https://licitar.digital/).  

4.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de 

Morro do Pilar/MG, Agente de Contratação denominado PREGOEIRO, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica do Portal de Compras Eletrônicas da 

LICITAR DIGITAL (https://licitar.digital/), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as atribuições, constantes das regras aplicáveis à matéria. 

4.3 As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame 

serão disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Morro do Pilar, em 

https://morrodopilar.mg.gov.br/; no site do Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR 

DIGITAL, em https://licitar.digital/; ou publicadas no Diário Oficial do Município de Morro 

do Pilar. As demais condições constam no presente edital e seus anexos. 

4.4 As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Pregoeiro, 

sito à Rua Gaspar Soares, n° 269, Centro – Morro do Pilar/MG, durante o seu 

expediente de atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 

15h00min, ou pelo telefone (31)999857219, ou ainda, através do e-mail 

licitacao@morrodopilar.mg.gov.br.  

4.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

5 DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

5.1 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas da 

LICITAR DIGITAL, a qual por meio de seu operador designado indicará implícito 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital.  

5.2  O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar 

lances em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.  
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5.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa do Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL. 

5.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.6 A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da 

proposta de preços e inserção dos respectivos documentos de habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite 

estabelecido.  

5.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante.  

5.8 É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou 

no decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante.  

5.8.1 A desclassificação de que trata o subitem 6.8, não ocorrerá nos casos em que 

for solicitado a inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e 

esses terem sidos anexados pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o 

seu nome empresarial.  

5.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida através dos contatos disponíveis no portal eletrônico https://licitar.digital/. 

5.10 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

5.11 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

5.12 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.  

5.13 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
(   ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88. 
(   ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
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(   ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 
conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(   ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade 
e autenticidade dos documentos apresentados. 
(   ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(   ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(   ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
(   ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. Em caso de cooperativa, marque a 
opção ao qual se equipara ao seu faturamento. 
 
DECLARAÇÕES DO ARTIGO 60 DA LEI 14.133/2021: 
 

( ) Declaro que possuo em minha empresa políticas para promoção ações de 
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Decreto nº 11.430/202 do Governo Federal. 
(   ) Declaro que possuo em minha organização/empresa/pessoa jurídica, programa 
de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle, nos termos do art. 60, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro que, os bens e serviços prestados por minha 
organização/empresa/pessoa jurídica foram produzidos e ou são prestados no 
território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize, nos termos do art. 60, §1º, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro que os bens e serviços prestados por minha 
organização/empresa/pessoa jurídica foram produzidos e ou são prestados por 
Empresa Brasileira, nos termos do art. 60, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro que os bens e serviços prestados por minha 
organização/empresa/pessoa jurídica foram produzidos e ou são prestados por 
empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País, 
nos termos do art. 60, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21; 
(   ) Declaro que minha organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui 
processos de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 
e art. 60, §1º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
 

5.14 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
5.15 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.16 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 
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5.17 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará 

novo dia e horário para a continuidade do certame. 

5.18 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento 

de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 

acompanhado pelos participantes por meio do portal “https://licitar.digital/”, que 

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras 

decisões referentes ao procedimento. 

5.19 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 

atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.20 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, sendo que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento das condições do Edital, inclusive com relação às quantidades, aos 

prazos, forma de entrega dos produtos, forma de apresentação de declarações e 

documentos de habilitação.  

6.2. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus 

anexos, bem como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de 

proposta subentende que o licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as 

exigências do edital e seus anexos, não podendo alegar desconhecimento dessas 

disposições.  

6.3. Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da 

proposta, sendo que os preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer despesas 

que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto deste certame ou quaisquer 

dificuldades inerentes.  

6.4. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à entrega dos 

produtos licitados na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos 

incidentes, taxas ou despesas adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for 

o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e embalagem, quando for o caso, 

além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos 

produtos. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  
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6.8. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta 

licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 

licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

6.9. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será 

considerada para qualquer fim.  

6.10. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.  

6.11. Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional 

à Administração verificar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou 

discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas.  

6.12. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser 

informadas no campo próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os valores 

unitários e totais (com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não 

inserção destas informações neste campo implicará na desclassificação da empresa, 

face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. Exceto nos 

casos de serviços, no qual não é exigido a apresentação de marca e modelo. 

6.13. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

6.14. As licitantes deverão ANEXAR à sua proposta eletrônica em campo próprio no 

Portal de Compras Eletrônicas do LICITAR DIGITAL (catálogo), o catálogo, manual 

técnico, prospecto, folder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto 

ofertado, compatível(is) e adequado(s) à especificação, em português ou traduzidos, 

devendo este(s) ser(em) igual(is) ou superior(es) ao descrito no Termo de Referência do 

Edital, incluindo a especificação de marca e modelo e outros elementos que de forma 

inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas. A não apresentação dos 

catálogos poderá acarretar na desclassificação do item e/ou da proposta. Quando for 

exigida a apresentação de catálogo e demais documentos, será informado no 

Termo de Referência. 

6.15. A cotação de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na 

desclassificação do licitante para o lote.  

6.16. A marca e modelos ofertados no Portal de Compras Eletrônicas do LICITAR 

DIGITAL deverão ser os mesmos do catálogo sob pena de desclassificação do lote.  

6.17. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

6.18. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os 

documentos solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que 

constatada a má fé.  

6.19. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.21. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na 

desclassificação da proposta. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro 

a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

8.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

8.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.9 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido 

ao Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da 

mesma licitação. 

8.9.1 Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 

mesmos. Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de 

itens/lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

8.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
8.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
8.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.17 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
8.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

8.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

8.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
8.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
8.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
8.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
8.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
8.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
8.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
8.18.2.2 empresas brasileiras; 

http://www.morrodopilar.mg.gov.br/


 

www.morrodopilar.mg.gov.br 

8.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
11.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

11.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

11.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

11.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8 DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
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8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o previsto neste edital. 
8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022, que trata sobre a licitação pelo critério de julgamento por 
menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica. 
8.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO 
unitário.  
8.7.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente 

pelo critério de MENOR PREÇO unitário. 
8.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.8.1 contiver vícios insanáveis; 
8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
8.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, deverá ser juntada dentro do prazo 
estabelecido pelo sistema da licitar digital, somente da empresa vencedora. 
 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA – REGISTRO CADASTRAL 
9.2.1.1 Pessoa física (se admitida a participação no Termo de Referência): cédula de 

identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.2.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
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br/empreendedor; 

9.2.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.2.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.2.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 

 
9.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.3.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.3.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.1.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
9.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

9.4.1.1 Pessoa Jurídica - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 
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9.5 QUALIFICACAO TÉCNICO PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 

9.5.1.1 Alvará Sanitário vigente, expedido pela Vigilância Sanitária competente; 

9.5.1.2  Licença de funcionamento da empresa; 

9.5.1.3 Comprovação de aptidão para o fornecimento de objetos similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado para os quais o 
licitante já tenha prestado o objeto desta licitação. 

9.5.1.4 Quando previsto quantitativo mínimo, será admitida, para fins de comprovação, 
a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

9.5.1.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor; 

9.5.1.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos; 

 
9.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre.] 
9.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
9.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.8 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento 
público ou particular poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente 
de Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante 
apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em 
conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
9.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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9.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64): 
9.12.1 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

9.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;  

9.12.3 O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor 
atendimento do interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no 
certame, aplicar o Acórdão 1.211/2021 do TCU. 

9.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
9.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 

10 DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade 
com a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos, podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

12  DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a 
autoridade superior que poderá: 
12.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 
12.1.2 revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
12.1.3 proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 
12.1.4 adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
12.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
12.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 
 

13 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

13.1  Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar 
contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta 
constante do Anexo III deste edital, quando assim a lei o exigir.  
13.2 Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou 
instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.  
13.3 Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento 
equivalente no prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Morro 
do Pilar o direito de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no 
artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.  
13.4 O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido 
antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
13.5 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a sua vigência.  
13.6 O fornecedor deverá garantir a substituição, troca ou reposição dos materiais 
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 
especificações. E na sua substituição a reposição deverá ser por outro com 
especificações técnicas iguais ou superiores, e com aprovação técnica.  
13.7 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 
13.7.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado.  
13.8 Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio: 
13.8.1 Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do 
orçamento estimado (16 de janeiro de 2026), quando a CONTRATADA poderá, através 
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de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de 
vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 
13.8.2 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e 
sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA. 
13.8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
13.8.5 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
13.8.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
13.8.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
13.8.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
13.8.9 O reajuste será registrado por apostilamento. 
13.8.10 A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 
14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação.  
13.8.11 O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e 
demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não 
serão considerados para concessão de reequilíbrio.  
13.8.12 No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha 
de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em 
convenção). 
13.9 Fica vedada a subcontratação, conforme justificativa constante do Termo de 
Referência. 
13.10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
despesa será custeada por dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal, 
Saúde respeitando a previsão no Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) do Exercício de 2026:  
 
EXER FICHA DOTAÇÃO 

2026 174 02005020.1030100312.038 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

2026 208 02005020.1030200312.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALTA E 

MÉDIA COMPLEXIDADE 

 
 
13.3.1 Para os exercícios subsequentes, até o término do prazo contratual, as despesas 
correrão à conta de dotação orçamentária específica nas respectivas Leis Orçamentárias, 
em conformidade com o Plano Plurianual. 
 

14. DOS PRAZOS E DA FORNECIMENTO 
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14.1 O prazo para entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da requisição de compras, mediante confirmação por e-mail ou 

contato telefônico. O fornecedor deverá seguir rigorosamente as quantidades solicitadas. 

14.2 As entregas deverão ser realizados em estrita conformidade com as disposições 

do Termo de Referência.  

14.3 O Município de Morro do Pilar/MG reserva-se o direito de não receber no todo ou 

em parte o serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento 

convocatório. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1 A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal em nome da Prefeitura Municipal de 
Morro do Pilar/MG, somente quando solicitada pela Divisão de Contratos, oportunidade 
em que deverá indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, 
bem como ao objeto da contratação.  
15.2 O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento 
desta. 
15.3 A CONTRATADA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que 
couber. 
15.4 A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 
documentação (Lei n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade: 
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 
III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 
15.5 Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 
I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, 
será iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória;  
15.6 A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia a 
partir da apresentação da nota fiscal à Divisão de Contratos, e após cumpridas as 
condições de pagamento supracitadas. 
15.7 No caso do não pagamento da nota fiscal até o 30º (trigésimo) dia, por culpa 
exclusiva do Município, será efetuada a atualização monetária do 31º (trigésimo 
primeiro) dia até a data da efetiva quitação, para tanto fica convencionado que a taxa 
de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, entre a data 
em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por 
cento) ao ano, calculada pro rata die, em observância ao que dispõem a Lei n. 
14.133/2021; 

 
16. DAS SANÇOES E PENALIDADES 

16.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou 

contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2 Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item 

acima serão aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de Morro do 

Pilar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.3 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar 

dano à Administração ou a terceiros. 

16.4 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto 

do Pregão Eletrônico e compreenderá: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
16.5 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o 

Município poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o 

processo de extinção do instrumento contratual. 

16.6 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

16.7 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo 

fixado na notificação de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa. 

16.8 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta 

e indireta do Município de Morro do Pilar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos 

do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

21.8. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 

14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 
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16.9 É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, 

cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

16.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no 

que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

16.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas 

das penalidades mencionadas. 

16.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

16.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

17 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

17.1 A Gestão e a fiscalização administrativa serão exercidas por responsáveis 

designados pela secretaria solicitante. 

17.2 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços, que 

procederá a conferencia e verificação das quantidades e sua conformidade com as 

especificações neste Edital e da legislação de regência.   

17.3 Constatadas irregularidades na execução, a Contratada será notificada e a 
Contratante poderá: 
17.3.1 se disser respeito à quantidade de serviço executado, especificação, vícios de 
qualidade, funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
17.3.2 na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
17.3.3 se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
17.3.4 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, serão encaminhados 
os fatos ocorridos à autoridade superior, para apuração e responsabilização. 
17.4 Caso não haja qualquer improbidade explícita, será emitido o Termo de 

recebimento que comprove a exatidão da prestação de serviços, para posterior 

apresentação de nota Fiscal, pela Contratada, para fins de pagamento. 

 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1 O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no 

endereço eletrônico https://morrodopilar.mg.gov.br/, no seguinte link: Licitações – Editais 

– Pregão Eletrônico. 

18.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.  

http://www.morrodopilar.mg.gov.br/
https://morrodopilar.mg.gov.br/
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18.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.  

18.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: 

18.4.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao 

Pregoeiro, podendo, para tanto, ser utilizado o site oficial do município, 

https://morrodopilar.mg.gov.br/, <licitacao@morrodopilar.mg.gov.br>  ou serem feitos por 

meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da plataforma,  https://licitar.digital/. 

18.4.2 As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, 

deverão ser fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro Oficial, podendo ser protocolizadas 

junto à Equipe de Apoio, situada na Rua Gaspar Soares, n.º 269, Centro, Morro do 

Pilar/MG, CEP 35.875-000, no horário das 08:00 às 17:00 horas, ou enviadas via 

postagem, ou ainda, por meio do site oficial do município, https://morrodopilar.mg.gov.br/, 

<licitacao@morrodopilar.mg.gov.br> ou ainda, serem feitos por meio dos campos 

disponíveis no sistema eletrônico da plataforma https://licitar.digital/. 

18.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

18.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

18.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas 

no site oficial deste município, https://morrodopilar.mg.gov.br/, bem como no site de 

realização deste certame, https://licitar.digital/, para conhecimento de todos os 

interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 

19 DOS PADRÕES ÉTICOS 

19.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das 
informações e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às 
sanções previstas na legislação. 
19.2 Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens 
financeiras ou administrativas, ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que 
deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos 

do Edital. 

20.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

20.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.morrodopilar.mg.gov.br/
https://morrodopilar.mg.gov.br/
mailto:licitacao@morrodopilar.mg.gov.br
https://licitar.digital/
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mailto:licitacao@morrodopilar.mg.gov.br
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20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  

20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

20.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no site oficial deste município, 

https://morrodopilar.mg.gov.br/, bem como no site de realização do certame, 

https://licitar.digital/. 

20.11 O aviso do edital será publicado no Diário Oficial do Município, em jornal de 

grande circulação – Imprensa Oficial do Estado e Imprensa oficial da União, e divulgado 

no portal da Prefeitura Municipal de Morro do Pilar https://morrodopilar.mg.gov.br/. 

20.12 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Conceição do Mato Dentro, 

Estado de Minas Gerais.  

21 ANEXOS 

21.1  São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA 
ASSINATURA DA ATA / CONTRATO, OU PELO RECEBIMENTO DA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
ANEXO III – MODELO DE CONTRATO 
ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO V – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Morro do Pilar/MG, 16 de março de 2026. 

 

_____________________________________ 

Patrícia Ferreira Gonçalves 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Secretaria Municipal de Saúde 

Eunice Oliveira Dias 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.morrodopilar.mg.gov.br/
https://morrodopilar.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
https://morrodopilar.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

ANEXO – I 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

 

ITEM 

 

QTD 

 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

DETALHAMENTO 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

1.  
 

 

500 

 
Serv. 

Recarga 

Recarga de gás medicinal acondicionado em cilindro de 

alta pressão com capacidade aproximada de 1 m³, 

incluindo retirada do cilindro vazio e entrega do cheio 

  

2.  
 

500 Serv./ 

Recarga 

Recarga de gás medicinal acondicionado em cilindro de 

alta pressão com capacidade aproximada de 2 m³, 

incluindo retirada do cilindro vazio e entrega do cheio 

  

3.   

500 
Serv./ 

Recarga 

Recarga de gás medicinal acondicionado em cilindro de 

alta pressão com capacidade aproximada de 10 m³, 

incluindo retirada do cilindro vazio e entrega do cheio. 

  

  



 

 

 

 

ANEXO – II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA / 

CONTRATO, OU PELO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Eu (nome completo), cargo ..............................portador(a) da Carteira 

de Identidade n° .......................................... e do C.P.F. n° representante 

legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei a 

ata / contrato, ou o recebimento da autorização de fornecimento. 

 

 

E-MAIL PESSOAL: 

 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 

 

 

Cidade/MG, ___, de de 2026. 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 

 

  



 

 

 

 

ANEXO III  

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO DE AMINISTRATIVO Nº XXX/2025 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE MORRO DO PILAR, E ______ 

 
O MUNICIPIO DE ____/MG, com sede na ________, n. _____, Bairro Centro, inscrito no 
CNPJ sob nº _______, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
____________, residente e domiciliada neste Município, doravante denominado de 
CONTRATANTE e a empresa_______, inscrita no CNPJ sob nº ______________, com 
sede na Rua ___________, n. ____, Bairro _____, município de _____-MG, neste ato 
representado por ______________, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem 
de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 
013/2024, consolidada, e Processo Licitatório nº ____/2026, Modalidade Pregão 
Eletrônico nº ___/2026, celebrar o presente contrato nas cláusulas e condições a seguir: 
 
AUTORIZAÇÃO 
 
A lavratura do presente contrato foi autorizada pela Autoridade Superior do município, a 
qual adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o 
resultado da licitação, ato de    /   /2026, o qual consta dos autos. 
 
CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SUJEIÇÃO DOS 
CONTRATANTES 
 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação 
municipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar o 
presente contrato, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 
 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele 
será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 
.........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2  Descrição completa do objeto da contratação: 
 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

CATSER / 
CATMAT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       



 

 

 

 

2       

 
1.3  O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no 
edital, vedado, especialmente: 
1.3.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade 
diversas do licitado; 
1.3.2 O atraso injustificado no fornecimento; 
1.3.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto; 
1.3.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta da 
Ordem de Fornecimento; 
1.3.5 O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for 
total; 
1.3.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento. 
1.4 Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na execução 
do contrato, podendo acompanhar livremente a execução/entrega. 
1.5 O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na 
execução contratual, sujeitando-se à apuração das responsabilidades. 
1.6 Todas as vedações acima caracterizam infração contratual e poderão ser 
sancionadas, de acordo com a gravidade do ato e com o interesse público prejudicado. 
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem 
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2026 e seus anexos; 
b) Proposta de interesse da CONTRATADA; 
1.8 Os documentos referidos no item 1.7, são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) publicação 
no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 
sucessivamente, respeitada a vigência decenal. 
3.1.1 Os contratos justificadamente celebrados em caso de urgência poderão ter 
eficácia a partir de sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da Lei 14.133 de 2021. 
3.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de 
vencimento do contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)  
3.1 Os modelos de gestão e de execução contratual, assim como os prazos e condições 
de conclusão e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1         Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (    ) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 



 

 

 

 

 
 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1 O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia a partir da apresentação da 
nota fiscal à Divisão de Contratos. 
6.1.1 Serão pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a 
competente liquidação. 
6.2 Demais disposições acerca do pagamento encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo deste Contrato. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 
(doze) meses contados da data do orçamento estimado, consolidado em julho/2024. 
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver 
requerimento do contratado. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento. 
 
 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 



 

 

 

 

8.1.9.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias; 
8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 
III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 
9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual; 
9.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 



 

 

 

 

9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.1.16 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente), com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.1.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
11.1      Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando o baixo 
risco de descumprimento das obrigações por parte da Contratada. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)  
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



 

 

 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 



 

 

 

 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se não for 
prorrogado. 
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.1.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.2.3 Indenizações e multas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
14.1.1 Ficha 879 – 02.19 13.392.0057.2305.3.3.90.39 – FR 1.500. 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



 

 

 

 

16.3 A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, 
razoavelmente, o limite previsto no item anterior. 
16.4 Os acréscimos e supressões não poderão ser compensados entre si, devendo ser 
realizados cálculos separados, aplicado o limite de 25% a cada tipo de alteração. 
16.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, no prazo de 20 dias úteis, como condição indispensável para a eficácia do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)  
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Mato Dentro/MG para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados. 
 
Morro do Pilar/MG, de de 2026. 
 
 
 
 
PREFEITO MUNICIPAL    CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
NOME      NOME 
CPF      CPF 
  



 

 

 

 

ANEXO IV 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1.  SETOR SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Responsável pela demanda: Eunice Oliveira Dias – Secretária Municipal                                                                
 

1. – DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Objeto: Constitui objeto do certame a contratação de empresa especializada no 

fornecimento parcelado de gás medicinal, com disponibilização, substituição e logística 

de cilindros de alta pressão em diferentes capacidades volumétricas (1 m³, 2 m³ e 10 m³), 

incluindo recargas, transporte, retirada dos recipientes vazios e reposição dos cheios, 

destinados ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

4.2. O fornecimento deverá ocorrer de forma contínua e sob demanda, conforme as 

necessidades das unidades de saúde e dos serviços de atendimento pré-hospitalar do 

Município, garantindo disponibilidade permanente do insumo e reposição imediata 

quando solicitado, durante toda a vigência do contrato. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade e a 

regularidade dos serviços públicos de saúde prestados pelo Município, tendo em vista 

tratar-se de insumo essencial ao atendimento terapêutico e ao suporte respiratório de 

pacientes assistidos nas unidades municipais. 

2.2. O insumo é indispensável em atendimentos de urgência e emergência, estabilização 

clínica, observação médica, assistência a pacientes com doenças respiratórias, 

atendimentos a idosos e durante o transporte de pacientes em ambulâncias. A 

inexistência de fornecimento contínuo pode ocasionar suspensão de atendimentos, 

agravamento do quadro clínico de pacientes e risco direto 2.3. à vida, configurando falha 

na prestação de serviço público essencial. 

Ressalta-se que o Município não possui estrutura técnica, operacional e sanitária para 

produção, envase ou manutenção própria dos recipientes, sendo obrigatória a 

contratação de empresa especializada, devidamente regularizada perante os órgãos de 

vigilância sanitária, responsável pela qualidade, rastreabilidade, transporte e segurança 

do produto. 

2.4. A contratação visa garantir atendimento ininterrupto à população, segurança 

assistencial aos pacientes, organização operacional das unidades de saúde e 

observância aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e 

economicidade na aplicação dos recursos públicos. 



 

 

 

 

 

3. DESCRITIVO E QUANTIDADE: 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

 

ITEM 

 

QTD 

 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

 

DETALHAMENTO 

 
01 

 
500 

 
Recarga 

Recarga de gás medicinal acondicionado em cilindro de alta pressão 

com capacidade aproximada de 1 m³, incluindo retirada do cilindro 

vazio e entrega do cheio 

02 500 Recarga Recarga de gás medicinal acondicionado em cilindro de alta pressão 

com capacidade aproximada de 2 m³, incluindo retirada do cilindro 

vazio e entrega do cheio 

 
03 

 
500 

 

Recarga 

Recarga de gás medicinal acondicionado em cilindro de alta pressão 

com capacidade aproximada de 10 m³, incluindo retirada do cilindro 

vazio e entrega do cheio. 

 

3.1. O Valor Total Estimado da contratação será tratado como SIGILOSO nos termos do 

art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, permanecendo restrito aos autos do processo 

administrativo até o encerramento da fase de lances do certame. 

3.2. A adoção do sigilo do valor estimado tem por finalidade preservar a competitividade 

da licitação, evitando que os licitantes utilizem o orçamento da Administração como 

referência direta para formulação de propostas, o que poderia reduzir a disputa e 

comprometer a obtenção da proposta mais vantajosa. 

3.3. O valor estimado permanecerá acessível apenas aos órgãos de controle interno e 

externo, bem como à autoridade competente e aos agentes públicos diretamente 

envolvidos no planejamento e condução do procedimento, sendo posteriormente 

divulgado após a conclusão da etapa competitiva, conforme determina a legislação 

vigente. 

 

4. FORMA DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. O fornecimento será realizado de forma parcelada e contínua, conforme solicitações 

emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a necessidade operacional 

das unidades de atendimento. 

4.2. As solicitações poderão ocorrer por meio de ordem de fornecimento, requisição 

formal, e-mail institucional ou outro meio oficial definido pela Administração. 

4.3. O prazo máximo para atendimento das solicitações e entregas será de 05 (cinco) 

dias úteis, devendo a contratada priorizar pedidos emergenciais realizados pelas 

unidades de saúde e serviços de transporte de pacientes. 

4.4. A entrega deverá ocorrer diretamente nas unidades indicadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme endereços constantes na ordem de fornecimento, 

incluindo postos de atendimento e veículos de transporte de pacientes, quando 

necessário. 



 

 

 

 

4.5. A contratada deverá efetuar a substituição do recipiente vazio por outro cheio 

(sistema de troca), sem interrupção do abastecimento. 

4.6. No ato da entrega, a contratada deverá proceder à retirada simultânea dos 

recipientes vazios, responsabilizando-se por seu transporte adequado, manutenção e 

nova disponibilização. 

4.7. A contratada deverá possuir estrutura logística compatível com a demanda, incluindo 

veículos apropriados para transporte de recipientes pressurizados e equipe capacitada 

para manuseio seguro. 

4.8. O transporte deverá obedecer às normas técnicas e de segurança aplicáveis, 

garantindo acondicionamento adequado, fixação dos recipientes e prevenção de quedas, 

impactos ou exposição a fontes de calor. 

4.9. Todos os recipientes deverão estar em perfeito estado de conservação, devidamente 

identificados, lacrados, sem sinais de corrosão, amassados ou vazamentos, e dentro do 

prazo de inspeção técnica obrigatória. 

4.10. Caberá à unidade recebedora realizar conferência visual do recipiente, sendo 

recusado aquele que apresentar irregularidades, devendo a contratada providenciar 

substituição imediata, sem ônus adicional para a Administração. 

4.11. Constatada qualquer inconformidade do produto, vazamento ou defeito no 

recipiente, a contratada deverá realizar a substituição imediata. 

4.12. A contratada deverá fornecer comprovante de entrega contendo data, identificação 

do local atendido, quantidade fornecida e identificação do responsável pelo recebimento. 

4.13. A contratada deverá disponibilizar atendimento para solicitações urgentes, 

garantindo reposição em prazo reduzido quando houver risco de desabastecimento. 

4.14. O armazenamento nas unidades de saúde deverá ocorrer em local ventilado, 

protegido da exposição solar direta, afastado de materiais inflamáveis e com acesso 

restrito, cabendo à Administração manter as condições mínimas de guarda. 

4.15. A contratada será integralmente responsável pelo transporte, acondicionamento e 

integridade do produto até a efetiva entrega, observando as normas de segurança para 

movimentação de recipientes pressurizados. 

4.16. A execução deverá observar integralmente as normas sanitárias, técnicas e de 

segurança aplicáveis ao manuseio e transporte de recipientes de gases medicinais, 

sendo a contratada responsável por quaisquer danos decorrentes de falha operacional. 

4.17. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela Administração, 

cabendo à contratada prestar todas as informações necessárias ao acompanhamento da 

execução. 

4.18. O pagamento será efetuado somente após a entrega efetiva do fornecimento e o 

devido atesto pelo fiscal do contrato, conforme o quantitativo solicitado. 

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O contrato decorrente do procedimento licitatório terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua assinatura, conforme legislação vigente. 

5.2. Durante a vigência do contrato, a Administração poderá realizar contratações 

decorrentes, mediante emissão de ordem de fornecimento, de acordo com sua 

necessidade. 



 

 

 

 

5.3. O(s) contrato(s) ou instrumento(s) equivalente(s) dela decorrente(s) poderá(ão) ter 

vigência própria, limitada ao período necessário ao cumprimento das obrigações 

assumidas, observado o prazo da ata e as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.  FUNDAMENTO LEGAL 

6.1. A presente contratação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos 

no âmbito da Administração Pública. 

6.2.  Aplicam-se subsidiariamente os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, planejamento, economicidade e interesse público, 

bem como demais normas pertinentes à contratação pública. 

6.4. A execução contratual observará as regras relativas à gestão e fiscalização do 

contrato, recebimento do objeto, aplicação de sanções administrativas e demais 

disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.5. Também deverão ser observadas as normas técnicas e sanitárias aplicáveis ao 

fornecimento de gases medicinais, bem como demais regulamentações emitidas pelos 

órgãos competentes. 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Pela execução do serviço, o Município de Morro do Pilar efetuará os pagamentos à 

contratada, conforme valor unitário, após comprovação da execução do serviço, 

mediante apresentação de nota fiscal acompanhada da certidão de regularidade com a 

fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições Federais e da 

certidão de regularidade com FGTS, e conforme medição dos serviços executados.  

7.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento a emissão da 

nota fiscal e aval da fiscal do contrato. 

7.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de 

serviços em desacordo com a autorização emitida pelo Setor de Compras, com o termo 

de referência e com a proposta do licitante.  

7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida. 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, 

responsável por atestar a conformidade dos serviços prestados. 

 

 



 

 

 

 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Deverá o licitante interessado apresentar os seguintes documentos mínimos:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, ou declaração de Firma Individual (ou documento 

equivalente), Certificado Micro Empreendedor Individual CMEI;  

b) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Regularidade perante a Justiça do Trabalho 

g) Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de 

emissão de até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação 

expressa de prazo de validade na certidão. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

       a) Alvará Sanitário vigente, expedido pela Vigilância Sanitária competente; 

  b) Licença de funcionamento da empresa; 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. As despesas deste processo correrão por conta das seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s) : 

EXER FICHA DOTAÇÃO 

2026 174 02005020.1030100312.038 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA 

2026 208 02005020.1030200312.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

12.1. O critério de julgamento da licitação será o de menor preço por item, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A adoção do critério de menor preço por item justifica-se em razão da natureza do 

objeto, permitindo maior competitividade e participação de fornecedores especializados 

em determinados item. 

12.3. Serão consideradas vencedoras as propostas que apresentarem o menor preço 

unitário para cada item, desde que atendidas todas as exigências contidas no edital e no 

Termo de Referência. 



 

 

 

 

12.4. As propostas deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos, incluindo 

tributos, encargos sociais, transporte, armazenamento e demais despesas necessárias 

ao pleno fornecimento dos produtos. 

12.5. Em caso de empate entre propostas, serão adotados os critérios de desempate 

previstos na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021. 

12.6. Poderão ser desclassificadas as propostas que não atendam às especificações 

técnicas, apresentem preços inexequíveis ou estejam em desacordo com as exigências 

do edital. 

12.7. Após a etapa de lances, a Administração poderá negociar diretamente com o 

licitante mais bem classificado, visando obter proposta mais vantajosa. 

12.8. A habilitação será verificada apenas do licitante classificado em primeiro lugar, 

conforme o rito procedimental previsto na legislação aplicável. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. Emitir as ordens de fornecimento conforme a necessidade das unidades de saúde, 

contendo especificação do quantitativo e local de entrega. 

13.2. Proporcionar à contratada as condições necessárias para a adequada execução do 

fornecimento, indicando responsáveis pelo recebimento nas unidades atendidas. 

13.3. Receber o fornecimento, realizando a conferência quanto à quantidade, integridade 

dos recipientes e conformidade com as especificações estabelecidas. 

13.4. Recusar, justificadamente, recipientes ou fornecimentos que apresentem defeitos, 

vazamentos, irregularidades ou estejam em desacordo com as condições contratuais. 

13.5. Comunicar formalmente à contratada quaisquer falhas verificadas na execução, 

fixando prazo para correção. 

13.6. Designar servidor para exercer a fiscalização e acompanhamento da execução 

contratual. 

13.7. Atestar as notas fiscais após a verificação da regularidade do fornecimento e 

cumprimento das condições estabelecidas. 

13.8. Efetuar o pagamento à contratada no prazo estabelecido, após o recebimento 

definitivo e atesto do fiscal do contrato. 

13.9. Manter local adequado para armazenamento, observando condições mínimas de 

ventilação, segurança e acesso restrito. 

13.10. Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do contrato, 

quando solicitados pela contratada. 

13.11. Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento 

contratual, garantido o contraditório e a ampla defesa. 



 

 

 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Executar o fornecimento de acordo com as especificações estabelecidas no Termo 

de Referência, edital e proposta apresentada. 

14.2. Realizar a entrega do produto de forma parcelada, conforme as solicitações da 

Secretaria Municipal de Saúde, dentro dos prazos estipulados. 

14.3. Efetuar a substituição do recipiente vazio por outro cheio, responsabilizando-se pela 

retirada, transporte, manutenção e nova disponibilização dos recipientes. 

14.4. Disponibilizar recipientes em perfeito estado de conservação, devidamente 

identificados, lacrados, dentro do prazo de inspeção técnica obrigatória e sem sinais de 

corrosão, amassados ou vazamentos. 

14.5. Garantir a qualidade e pureza do produto, com rastreabilidade, identificação de lote 

e validade, atendendo às normas sanitárias aplicáveis. 

14.6. Realizar o transporte em veículos apropriados, observando todas as normas de 

segurança para movimentação de recipientes pressurizados. 

14.7. Providenciar substituição imediata, sem ônus para a Administração, sempre que 

constatado defeito no recipiente, vazamento ou inconformidade do produto. 

14.8. Manter atendimento para solicitações emergenciais, garantindo reposição em prazo 

reduzido quando houver risco de desabastecimento. 

14.9. Fornecer comprovante de entrega contendo data, local, quantitativo entregue e 

identificação do responsável pelo recebimento. 

14.10. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

14.11. Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros 

decorrentes de falha na execução, transporte, acondicionamento ou manuseio 

inadequado. 

14.12. Cumprir integralmente a legislação sanitária, ambiental, trabalhista e de segurança 

aplicável à atividade. 

14.13. Indicar responsável técnico habilitado para acompanhamento da execução, 

quando exigido por norma específica. 

14.14. Prestar todas as informações solicitadas pela fiscalização do contrato e permitir o 

acompanhamento da execução pela Administração. 

14.15. Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do 

fornecimento, inclusive transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e demais 

despesas correlatas. 

14.16. Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato ou situação que possa 

comprometer o fornecimento ou causar atraso na execução. 



 

 

 

 

14.17. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas sem 

prévia autorização da Administração, exceto nas hipóteses legalmente admitidas. 

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Incorre em infração administrativa o licitante, adjudicatário ou contratado que 

cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, dentre elas: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total da Ata do contrato; 

15.1.4. Deixar de apresentar ou manter a documentação exigida para habilitação; 

15.1.5. Não manter as condições de habilitação durante a vigência do contrato ou do 

contrato, salvo motivo superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. Não atender às convocações da Administração, não assinar a ata/contrato ou não 

iniciar a execução quando regularmente convocado; 

15.1.7. Ensejar o retardamento injustificado da execução do fornecimento; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou durante 

a execução; 

15.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

15.2. O infrator ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, às seguintes 

sanções administrativas: 

a) Advertência, quando a infração for de menor gravidade; 

b) Multa, conforme previsto no edital ou contrato, incidente sobre o valor da contratação 

ou da parcela inadimplida; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que aplicar a sanção, pelo prazo máximo de até 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 06 (seis) anos. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos causados à Administração Pública; 

15.3.5. A eventual existência de programa de integridade, quando aplicável. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 



 

 

 

 

eventualmente devido pela Administração, a diferença poderá ser descontada de créditos 

existentes ou cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções não afasta a obrigação de reparação integral dos danos 

causados à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções previstas. 

15.7. Havendo indícios de prática de ato lesivo tipificado na Lei nº 12.846/2013, os autos 

serão encaminhados à autoridade competente para apuração e eventual instauração de 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.8. As demais infrações administrativas seguirão o rito ordinário de apuração no âmbito 

da Administração. 

15.9. A instauração de PAR não impede o regular prosseguimento dos demais processos 

administrativos destinados à apuração de danos ao erário. 

15.10. A aplicação de qualquer sanção será precedida de processo administrativo, 

assegurados ao licitante ou contratado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

15. Quaisquer dúvidas existentes sobre o disposto no presente termo deverão ser objeto 

de consulta, por escrito, ao Agente de Contratação por e-mail 

licitacaoo@morrodopilar.mg.gov.br, até 02 (dois) dias anteriores à data de abertura da 

licitação.  

 
 

Eunice Oliveira Dias 
Secretária Municipal de Saúde 

Assinatura Digital 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO – V 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por finalidade demonstrar a 

necessidade, a viabilidade e a melhor forma de atendimento da demanda apresentada 

pela Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o planejamento das 

contratações públicas previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

O estudo integra a fase de planejamento da contratação e tem como objetivo subsidiar a 

elaboração do Termo de Referência, permitindo à Administração Pública identificar a 

solução mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e administrativo, garantindo 

a continuidade da prestação dos serviços de saúde e a adequada aplicação dos recursos 

públicos. 

 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA  

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO PILAR-MG 
 

 
SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
 

 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Eunice Oliveira Dias 
 

 
Cargo: Secretário 

 
TELEFONE: (31) 3866-5249 
 

 
E-MAIL: saude@morrodopilar.mg.gov.br 
                            

 
OBJETO DA DEMANDA: Constitui objeto da presente contratação de empresa 
especializada no fornecimento parcelado de gás medicinal, com disponibilização, 
substituição e logística de cilindros de alta pressão em diferentes capacidades 
volumétricas (1 m³, 2 m³ e 10 m³), incluindo recargas, transporte, retirada dos recipientes 
vazios e reposição dos cheios, destinados ao atendimento das demandas operacionais 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 
GRAU DE PRIORIDADE: [   ]Baixa       [ X ] Média         [  ] Alta     JUSTIFICATIVA: 
 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses 
MÊS QUE PRECISA: abril de 2026 
Tipo Menor Preço por item. 
 

 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO SUGERIDA:  
( X ) Pregão (  ) Concorrência  (   ) Registro Preço  (   ) Credenciamento (  ) Leilão  (   ) 
Adesão 
(  ) Inexigibilidade (   ) Dispensa  (  ) Concurso  (  ) Diálogo Competitivo 
 



 

 

 

 

 

 

 

2. PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde necessita garantir o atendimento contínuo e seguro 

aos pacientes assistidos nas unidades públicas de saúde, especialmente em situações 

clínicas que demandam suporte respiratório imediato. Atualmente, a inexistência de 

fornecimento contratado de forma regular e programada gera risco de desabastecimento, 

dificultando a manutenção de estoque mínimo de segurança e comprometendo a rotina 

operacional das equipes de saúde. 

2.2. A interrupção do suprimento do insumo pode ocasionar atraso em atendimentos, 

suspensão de procedimentos, impossibilidade de estabilização clínica de pacientes e 

prejuízo ao atendimento de urgência e emergência, incluindo remoções em ambulâncias. 

Tais circunstâncias expõem a Administração a riscos assistenciais e operacionais, além 

de potencial responsabilização por falha na prestação de serviço público essencial. 

2.3. Além disso, por se tratar de produto controlado e regulamentado por normas 

sanitárias específicas, não é possível à Administração realizar armazenamento 

prolongado em grandes quantidades sem reposição periódica e controle técnico 

adequado, o que exige logística organizada de fornecimento, substituição de recipientes 

e garantia de qualidade do produto. 

2.4. Assim, o problema a ser resolvido consiste em estruturar solução de contratação que 

assegure fornecimento contínuo, reposição rápida e disponibilidade permanente do 

insumo, evitando descontinuidade dos serviços de saúde e garantindo condições 

adequadas de atendimento à população. 

 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA  

3.1. A presente contratação mostra-se indispensável para garantir a continuidade dos 

serviços públicos de saúde prestados pelo Município de Morro do Pilar, tendo em vista 

tratar-se de insumo diretamente relacionado ao atendimento terapêutico e ao suporte à 

vida de pacientes assistidos nas unidades municipais. 

3.2. O insumo é amplamente utilizado em atendimentos de urgência e emergência, 

estabilização clínica, atendimentos ambulatoriais, assistência domiciliar quando indicada 

pela equipe médica e durante o transporte de pacientes em ambulâncias, sendo 

essencial para intervenções em casos de insuficiência respiratória, crises agudas, 

doenças pulmonares, atendimentos a idoso e demais situações clínicas que demandem 

suporte respiratório. 

3.3. A inexistência de fornecimento contínuo ocasiona risco iminente à integridade física e 

à vida dos pacientes, podendo gerar interrupção de atendimentos, agravamento de 

quadros clínicos e responsabilização administrativa do ente público por falha na 

prestação de serviço essencial. 

3.4. Considerando que as unidades de saúde não possuem estrutura técnica e 

autorização sanitária para produção própria do insumo, torna-se obrigatória a contratação 

de empresa especializada, devidamente regularizada perante os órgãos de vigilância 

sanitária e demais órgãos de controle. 

3.5. A demanda é permanente e previsível, decorrente da própria natureza dos serviços 

de saúde, não sendo possível postergar ou aguardar procedimentos eventuais de 

aquisição emergencial, sob pena de desassistência à população. 



 

 

 

 

3.6. A contratação planejada permite manter estoque mínimo de segurança, reposição 

programada dos cilindros e logística adequada de distribuição, evitando 

desabastecimento e garantindo eficiência operacional das equipes de saúde. 

3.7. Ademais, a formalização contratual assegura rastreabilidade do produto, controle de 

qualidade, responsabilidade técnica do fornecedor e atendimento às normas sanitárias 

aplicáveis, garantindo segurança ao paciente e à Administração Pública. 

 

4. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

4.1. O Município de Morro do Pilar/MG enquadra-se na exceção prevista no art. 176 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

5. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

5.1. Para atendimento da necessidade apresentada, foram analisadas as soluções 

usualmente adotadas por entes públicos e instituições de saúde para garantir a 

disponibilidade contínua do insumo, considerando aspectos técnicos, sanitários, 

operacionais e administrativos. 

5.2. Alternativa 1 – Aquisição de cilindros próprios com posterior contratação 

apenas das recargas 

Consiste na aquisição, pelo Município, de recipientes próprios, ficando a Administração 

responsável pela guarda, controle patrimonial, manutenção, testes periódicos e 

certificações obrigatórias, contratando posteriormente empresa apenas para o 

enchimento. 

Vantagens: 

• Autonomia quanto à disponibilidade física dos recipientes; 

• Possibilidade de solicitar recargas a mais de um fornecedor. 

Desvantagens: 

• Elevado custo inicial para aquisição dos cilindros; 

• Necessidade de controle patrimonial e inventário permanente; 

• Obrigação de realizar teste hidrostático periódico e inspeções técnicas 

obrigatórias; 

• Responsabilidade direta do Município por danos, vencimento de validade e 

segurança dos recipientes; 

• Necessidade de espaço adequado para armazenamento conforme normas 

sanitárias. 

 

Solução operacionalmente complexa e com alto risco administrativo e sanitário, pouco 

adequada para municípios de pequeno porte. 

 

5.2. Alternativa 2 – Fornecimento contínuo com comodato/rotatividade de cilindros 

(troca cheio por vazio). 

Consiste na contratação de empresa especializada que disponibiliza os recipientes e 

realiza a substituição do cilindro vazio por outro cheio sempre que solicitado, incluindo 

logística de transporte, manutenção e controle técnico. 

Vantagens: 

• Não há necessidade de aquisição de recipientes pelo Município; 



 

 

 

 

• Responsabilidade técnica e manutenção sob responsabilidade da contratada; 

• Controle de qualidade e rastreabilidade do produto; 

• Reposição rápida e logística organizada; 

• Redução de risco sanitário e operacional; 

• Modelo amplamente utilizado na administração pública e hospitais. 

Desvantagens: 

• Dependência contratual de fornecedor habilitado; 

• Necessidade de planejamento de estoque mínimo. 

Solução mais eficiente, segura e economicamente viável para a Administração Pública. 

5.3. Alternativa 3 – Fornecimento eventual/emergencial sob demanda (sem 

contrato) 

Consiste na solicitação de fornecimento apenas quando houver necessidade imediata, 

sem contratação prévia estruturada. 

Vantagens: 

• Não exige planejamento contratual inicial. 

Desvantagens: 

• Alto risco de desabastecimento; 

• Prazos imprevisíveis de entrega; 

• Possibilidade de paralisação de atendimentos; 

• Valores geralmente mais elevados; 

• Inviabilidade de atendimento em urgências; 

• Pode caracterizar falha de planejamento administrativo. 

Solução inadequada para serviço essencial, incompatível com o princípio da continuidade 

do serviço público de saúde. 

6. ANÁLISE DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

6.1. Após o levantamento das alternativas disponíveis no mercado, procedeu-se à análise 

comparativa considerando critérios técnicos, operacionais, sanitários, administrativos e 

econômicos, visando identificar a solução mais eficiente para atendimento da 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

6.2. Avaliação Técnica e Operacional 

a) A alternativa de fornecimento contínuo com disponibilização de recipientes pela 

empresa contratada (sistema de substituição do cilindro vazio por cheio) mostra-se a 

mais adequada, pois transfere ao fornecedor especializado a responsabilidade pela 

manutenção, inspeções obrigatórias, rastreabilidade, certificação e segurança dos 

recipientes, atendendo às normas sanitárias aplicáveis ao produto. 

b) Esse modelo garante logística organizada de reposição, possibilita atendimento 

imediato às unidades de saúde e reduz o risco de desabastecimento, fator crítico para 

serviços assistenciais. 

6.2. Avaliação Administrativa 



 

 

 

 

a) A aquisição de recipientes próprios exigiria controle patrimonial, espaço de 

armazenamento adequado, acompanhamento de testes hidrostáticos periódicos e gestão 

técnica específica, atividades que não integram a rotina administrativa municipal e 

demandariam estrutura técnica adicional. 

b) Já a contratação com fornecimento e rotatividade de recipientes simplifica a gestão 

contratual, concentrando na contratada as responsabilidades técnicas e operacionais, 

restando ao Município apenas o controle do consumo e fiscalização do contrato. 

6.3. Avaliação Sanitária e de Segurança 

a) Por se tratar de insumo classificado como gás medicinal, sua manipulação, transporte, 

armazenamento e envase são regulamentados por normas sanitárias e técnicas 

específicas, exigindo controle de qualidade, identificação do lote, validade e certificações. 

A solução com empresa especializada garante: 

• Rastreabilidade do produto; 

• Controle de pureza; 

• Conformidade com normas da vigilância sanitária; 

• Segurança no transporte e manuseio. 

Isso reduz significativamente o risco de acidentes, contaminações ou fornecimento fora 

do padrão exigido. 

6.4. Avaliação Econômica 

a) A aquisição de recipientes próprios implica investimento inicial elevado, além de custos 

permanentes de manutenção, inspeção e substituição. Já o modelo de fornecimento com 

comodato dilui os custos ao longo da execução contratual, permitindo pagamento apenas 

pelo consumo efetivo. 

6.5. Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação com fornecimento 

parcelado e disponibilização de recipientes pela empresa contratada, apresenta-se como 

a solução mais adequada, por garantir: 

• Continuidade do serviço público de saúde; 

• Segurança assistencial aos pacientes; 

• Conformidade sanitária; 

• Redução de riscos operacionais; 

• Melhor eficiência administrativa; 

• Economicidade na aplicação dos recursos públicos. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução consiste na realização de procedimento licitatório a contratação de 

empresa especializada no fornecimento parcelado do insumo medicinal, incluindo 



 

 

 

 

logística de transporte, substituição dos recipientes vazios por cheios e disponibilização 

dos cilindros necessários ao atendimento das unidades de saúde municipais. 

7.2. O fornecimento ocorrerá sob demanda da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 

solicitações formais emitidas pelo setor responsável, de acordo com a necessidade 

operacional das unidades de atendimento e dos serviços de transporte de pacientes. 

7.3. A empresa contratada deverá disponibilizar os recipientes em regime de rotatividade 

(troca cheio por vazio), responsabilizando-se integralmente pela manutenção, inspeções 

técnicas obrigatórias, testes periódicos, integridade estrutural, rastreabilidade e 

adequação às normas técnicas e sanitárias vigentes. 

7.4. Caberá à contratada realizar a entrega diretamente nas unidades indicadas pela 

Administração, bem como proceder à retirada simultânea dos recipientes vazios, 

garantindo a continuidade do abastecimento e evitando a interrupção dos serviços 

assistenciais. 

7.5. O transporte deverá ser executado de forma adequada e segura, observando as 

normas aplicáveis ao acondicionamento e movimentação de gases medicinais, inclusive 

quanto à identificação dos recipientes, vedação, lacres de segurança e validade do 

produto. 

7.6. A Administração realizará o controle de consumo por meio de requisições e registros 

de entrega, cabendo à fiscalização contratual acompanhar o cumprimento das 

obrigações, qualidade do fornecimento, prazos de reposição e condições dos recipientes 

entregues. 

7.7. A contratação permitirá a manutenção de estoque mínimo de segurança nas 

unidades de saúde, assegurando atendimento ininterrupto à população e condições 

adequadas de suporte aos atendimentos de urgência, emergência e transporte de 

pacientes. 

7.8. O pagamento será efetuado conforme o quantitativo efetivamente fornecido durante 

a vigência da ata, não havendo obrigação de aquisição total dos itens estimados, em 

razão do caráter eventual e variável da demanda. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A contratada deverá ser empresa especializada no fornecimento de gases 

medicinais, devidamente regularizada junto aos órgãos competentes, possuindo 

autorização de funcionamento e demais licenças sanitárias exigidas para a atividade. 

8.2. Deverá apresentar Alvará Sanitário vigente, expedido pela autoridade sanitária 

competente, compatível com a atividade de armazenamento, envase e distribuição do 

produto. 

8.3. A empresa deverá comprovar responsabilidade técnica por profissional habilitado, 

devidamente registrado no respectivo conselho profissional competente. 



 

 

 

 

8.4. Os recipientes fornecidos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, com 

identificação legível, lacres de segurança, válvulas em perfeito estado de funcionamento 

e dentro do prazo de inspeção e teste hidrostático obrigatório. 

8.5. O produto deverá possuir rastreabilidade, identificação de lote, grau de pureza 

compatível com uso medicinal e prazo de validade, atendendo às exigências sanitárias 

vigentes. 

8.6. A contratada será responsável pela disponibilização dos recipientes, sua 

manutenção, substituição, inspeções periódicas, bem como pela retirada dos vazios e 

entrega dos cheios, sem ônus adicional à Administração além do valor contratado. 

8.7. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, devendo a contratada realizar a entrega no prazo máximo a ser 
definido no Termo de Referência, inclusive em situações de urgência. 

8.8. O transporte deverá observar normas de segurança para movimentação de gases 
comprimidos, sendo de inteira responsabilidade da contratada a integridade do produto 
até a efetiva entrega nas unidades indicadas. 

8.9. A empresa deverá garantir reposição imediata em caso de vazamento, defeito no 
recipiente ou inconformidade do produto, sem prejuízo ao atendimento das unidades de 
saúde. 

8.10. A contratada deverá manter canal de atendimento para solicitações emergenciais, 
garantindo suporte operacional durante todo o período de vigência da ata. 

8.11. A Administração indicará servidor responsável pela fiscalização do contrato, 
cabendo à contratada prestar todas as informações e permitir acompanhamento das 
entregas e condições dos recipientes. 

8.12. O pagamento será realizado somente após a entrega efetiva e atesto do fiscal do 
contrato, conforme quantitativo solicitado e devidamente comprovado por documento de 
entrega. 

9. ANALISE DOS RISCOS 

9.1. A análise de riscos tem por finalidade identificar possíveis ocorrências que possam 

comprometer a continuidade do fornecimento, a segurança dos pacientes e a execução 

contratual, permitindo à Administração estabelecer medidas preventivas e corretivas 

durante a gestão do contrato. 

Nº Risco Identificado Probabilidade Impacto Nível 
de 

Risco 

Medidas 
Preventivas 

Medidas de 
Mitigação/Resposta 

01 Atraso na entrega 
do produto 

Média Alto Alto Definição de prazo 
máximo de 
reposição em 
contrato e 
manutenção de 
estoque mínimo 

Notificação imediata, 
aplicação de 
penalidades e 
acionamento de 
fornecimento 
emergencial 

02 Desabastecimento 
do fornecedor 

Baixa Alto Médio Exigência de 
capacidade 
operacional e 

Aquisição emergencial 
e aplicação de 
sanções 



 

 

 

 

logística 
comprovada 

administrativas 

03 Entrega de 
recipientes fora do 
prazo de inspeção 

Baixa Alto Médio Conferência pelo 
fiscal no ato da 
entrega 

Recusa imediata e 
substituição 
obrigatória sem custo 

04 Vazamento ou 
defeito em cilindro 

Baixa Alto Médio Inspeção visual no 
recebimento e 
exigência de 
manutenção pela 
contratada 

Substituição imediata 
e comunicação formal 
ao fornecedor 

05 Fornecimento fora 
do padrão de 
qualidade 

Baixa Alto Médio Exigência de 
rastreabilidade, lote 
e validade 

Suspensão do 
recebimento até 
regularização 

06 Ausência de 
atendimento 
emergencial 

Média Alto Alto Previsão contratual 
de atendimento 
prioritário 

Aplicação de sanções 
e contratação 
emergencial 

07 Armazenamento 
inadequado nas 
unidades 

Média Médio Médio Orientação às 
equipes e local 
apropriado de 
guarda 

Readequação 
imediata do local e 
treinamento interno 

08 Acidente no 
transporte 

Baixa Alto Médio Exigência de 
transporte 
especializado e 
documentação 
obrigatória 

Responsabilização da 
contratada conforme 
legislação 

09 Consumo superior 
ao previsto 

Média Médio Médio Controle mensal de 
consumo e 
acompanhamento 
pela Secretaria 

Solicitação adicional 
dentro da ata ou nova 
contratação 

 

10. PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MORRO DO 
PILAR/MG, ESTIMAM-SE AS SEGUINTES QUANTIDADES SEREM CONTRATADOS: 
 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

 

ITEM 

 

QTD 

 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

 

DETALHAMENTO 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

4.  
 

 
500 

 
Serv. 

Recarga 

Recarga de gás medicinal acondicionado em cilindro de alta 

pressão com capacidade aproximada de 1 m³, incluindo 

retirada do cilindro vazio e entrega do cheio 

  

5.  
 

500 Serv./ 

Recarga 

Recarga de gás medicinal acondicionado em cilindro de alta 

pressão com capacidade aproximada de 2 m³, incluindo 

retirada do cilindro vazio e entrega do cheio 

  

6.   

500 

Serv./ 

Recarga 

Recarga de gás medicinal acondicionado em cilindro de alta 

pressão com capacidade aproximada de 10 m³, incluindo 

retirada do cilindro vazio e entrega do cheio. 

  

 

10.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

10.2. O valor estimado da contratação será tratado como SIGILOSO, nos termos do art. 

24 da Lei nº 14.133/2021, permanecendo restrito à Administração durante a fase interna 

do procedimento. 

A divulgação prévia do orçamento estimado poderá comprometer a competitividade do 

certame, influenciando a formulação das propostas pelos licitantes e reduzindo a 

possibilidade de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 



 

 

 

 

10.3. O orçamento detalhado encontra-se devidamente elaborado com base em pesquisa 

de preços realizada conforme parâmetros legais, constando em documento próprio 

juntado aos autos do processo administrativo, ao qual terão acesso apenas os agentes 

públicos responsáveis pelo planejamento, condução e julgamento da licitação, bem como 

os órgãos de controle, quando solicitado. 

10.4. Após o encerramento da fase de lances e julgamento, o valor estimado poderá ser 

disponibilizado, conforme previsão legal e necessidade de transparência do 

procedimento. 

 

11. – DESCRIÇÃO / JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

11.1. A solução adotada consiste na realização de procedimento licitatório para 

contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado do insumo medicinal, 

com disponibilização e substituição dos recipientes, incluindo logística de entrega, 

retirada dos vazios e reposição dos cheios conforme a demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

11.2. A escolha da modalidade justifica-se pelo caráter contínuo, variável e imprevisível 

do consumo, diretamente relacionado ao número de atendimentos e às condições 

clínicas dos pacientes, não sendo possível definir quantitativo fixo mensal com precisão. 

11.3. O modelo permite aquisições sob demanda, evitando formação de estoque 

excessivo, vencimento do produto, desperdício de recursos públicos e imobilização 

desnecessária de valores orçamentários. 

11.4. A disponibilização dos recipientes pela contratada elimina a necessidade de 

aquisição de cilindros pelo Município, afastando custos com manutenção, inspeções 

técnicas obrigatórias, testes hidrostáticos, armazenamento especializado e controle 

patrimonial. 

11.5. A solução também transfere à empresa especializada a responsabilidade técnica 

pelo acondicionamento, transporte, segurança e qualidade do produto, garantindo 

atendimento às normas sanitárias e rastreabilidade do insumo. 

11.6. A rotatividade de recipientes (troca cheio por vazio) assegura reposição rápida e 

continuidade do atendimento nas unidades de saúde e ambulâncias, reduzindo 

significativamente o risco de desabastecimento. 

11.7. Sob o aspecto administrativo, a contratação simplifica a gestão operacional, 

concentrando a fiscalização apenas no controle do consumo, qualidade do fornecimento 

e cumprimento dos prazos de entrega. 

11.8. Dessa forma, a solução escolhida demonstra-se tecnicamente adequada, 

operacionalmente eficiente e economicamente vantajosa, garantindo segurança 

assistencial aos pacientes e continuidade do serviço público essencial de saúde. 

12. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação será executada de forma parcelada, mediante fornecimentos 

sucessivos ao longo da vigência da do contrato, em razão da natureza do consumo, que 

ocorre de maneira contínua e variável conforme a demanda das unidades de saúde. 



 

 

 

 

12.2. O insumo não pode ser adquirido em entrega única, pois não é tecnicamente 

recomendável o armazenamento prolongado em grande quantidade, considerando 

requisitos de segurança, controle sanitário, rastreabilidade e rotatividade dos recipientes. 

12.3. O parcelamento permite reposição periódica e manutenção de estoque mínimo de 

segurança, evitando desabastecimento sem a necessidade de formação de estoque 

elevado, o que poderia gerar risco operacional e sanitário. 

12.4. A entrega parcelada também se justifica pelo fato de que o consumo está 

diretamente ligado à quantidade de atendimentos médicos, ocorrências de urgência e 

transporte de pacientes, variáveis que não podem ser previamente determinadas com 

exatidão. 

12.5. Sob o aspecto econômico, o fornecimento parcelado evita imobilização 

desnecessária de recursos públicos, permitindo que a Administração efetue pagamentos 

apenas pelo quantitativo efetivamente utilizado. 

12.6. O parcelamento não compromete a competitividade do certame, tampouco restringe 

a participação de fornecedores, uma vez que se trata de modelo padrão de fornecimento 

adotado no mercado para este tipo de produto. 

12.7. Assim, conclui-se que a execução parcelada é a forma mais adequada, eficiente e 

segura para atendimento da necessidade administrativa, estando alinhada aos princípios 

da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público essencial de saúde. 

 

13 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

13.1. Garantir a continuidade dos atendimentos realizados pelas unidades de saúde 

municipais, sem interrupções decorrentes de falta do insumo necessário ao suporte 

terapêutico dos pacientes. 

13.2. Assegurar condições adequadas de estabilização clínica em atendimentos de 

urgência e emergência, inclusive durante remoções e transporte de pacientes em 

ambulâncias. 

13.3. Manter estoque mínimo de segurança nas unidades de saúde, possibilitando 

atendimento imediato às demandas assistenciais da população. 

13.4. Reduzir o risco de agravamento de quadros clínicos decorrentes de ausência de 

suporte respiratório adequado durante o atendimento médico. 

13.5. Garantir fornecimento com controle de qualidade, rastreabilidade e conformidade 

com normas sanitárias, proporcionando maior segurança ao paciente e à Administração 

Pública. 



 

 

 

 

13.6. Melhorar a organização operacional da Secretaria Municipal de Saúde, com 

reposição programada e logística definida de abastecimento. 

13.7. Evitar contratações emergenciais, que normalmente apresentam custos superiores 

e maior risco administrativo. 

13.8. Promover economicidade, realizando pagamentos apenas pelo quantitativo 

efetivamente consumido ao longo da vigência do contrato. 

13.9. Proporcionar maior eficiência na gestão contratual, permitindo acompanhamento do 

consumo, planejamento de reposições e controle pela fiscalização do contrato. 

13.10. Garantir segurança assistencial à população, assegurando que os serviços 

públicos de saúde sejam prestados de forma contínua, adequada e dentro dos padrões 

técnicos exigidos. 

14 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a 

solução ser contratada. 

 

15 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

15.1 Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

16.1. O fornecimento do insumo medicinal em recipientes pressurizados não gera, por si 

só, impacto ambiental significativo durante sua utilização terapêutica. Contudo, as etapas 

de transporte, manuseio, armazenamento e manutenção dos recipientes podem 

ocasionar riscos ambientais indiretos, os quais devem ser avaliados e mitigados. 

16.1. Possíveis Impactos Ambientais 

• Emissão de gases provenientes do transporte rodoviário durante a logística de 
entrega e recolhimento dos recipientes; 

• Vazamentos ocasionais decorrentes de válvulas danificadas ou recipientes fora 
das condições adequadas de uso; 

• Descarte inadequado de componentes metálicos, válvulas ou lacres de 
segurança; 

• Risco de acidentes decorrentes de armazenamento inadequado, com potencial de 
danos ao ambiente e às pessoas; 

• Manutenção inadequada dos recipientes pressurizados, podendo gerar 
contaminação por resíduos ou óleos industriais. 

16.2. Medidas Mitigadoras 



 

 

 

 

• Exigir da contratada o cumprimento das normas de transporte de produtos 
perigosos aplicáveis, bem como veículos adequados e identificados; 

• Garantir que todos os recipientes estejam dentro do prazo de inspeção técnica e 
teste hidrostático obrigatório; 

• Determinar a substituição imediata de recipientes com vazamento, corrosão ou 
qualquer inconformidade; 

• Responsabilizar a contratada pela destinação ambientalmente adequada de 
válvulas, lacres e componentes substituídos; 

• Orientar as unidades de saúde quanto ao armazenamento em local ventilado, 
protegido do calor e afastado de fontes de ignição; 

• Realizar fiscalização periódica das condições de acondicionamento e segurança 
no local de guarda; 

• Exigir que a empresa observe a legislação ambiental e sanitária vigente, 
assumindo responsabilidade por eventuais danos decorrentes de falha 
operacional. 

Conclui-se que, com a adoção das medidas preventivas indicadas e a observância das 

normas técnicas e ambientais aplicáveis, os impactos ambientais são mínimos e 

plenamente controláveis, não representando impedimento à contratação pretendida. 

 17. CONCLUSÃO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

17.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita, 

mostra-se possível tecnicamente viável e fundamentadamente necessária.  

 
 
Morro do Pilar, 02 de março 2026. 

 

 

___________________________ 

Eunice Oliveira Dias 

Secretária Municipal de Saúde 

Assinatura 

 

 


